
DUF-2233 237492 59509
CZE-8253 237492 59515
COX-2222 237492 59516
DGL-4418 237492 59519
COX-2222 237492 59524
COX-2222 237490 59526
COX-2222 237492 59529
COX-2222 237492 59531
COX-2222 237492 59533
BQI-7535 237492 59555
BUU-9523 237492 59560
BZJ-2447 237492 59562
BUU-9523 237492 59563
CSQ-7494 237492 59574
CZZ-6112 237492 59581
BQO-4429 237492 59585
BVY-5314 237492 59704
DGC-5012 237492 59705
CMK-5929 237492 59706
CMK-5929 237492 59708
CMK-5929 237492 59709
BNT-1758 237492 59714
BOQ-5375 237492 59721
DGC-7537 237492 59725
CVK-8899 237492 59729
CAR-3245 237492 59733
BTH-1004 237492 59738

18ª Reunião Extraordinária
INDEFERIDOS

PLACA AUTOS VOLUME

FGN-6644 237492 59748
CLX-7870 237492 59749
CLX-7870 237492 59750
CSX-3870 237492 59753
CSX-3870 237492 59755
BWO-0650 237492 59759
CMF-3962 237492 59760
CMF-3962 237492 59761
CMF-3962 237492 59762
DFY-1751 237492 59766
BNA-9069 237492 59769
CMF-3962 237492 59770
CNV-2255 237492 60447
CYH-3952 237492 60479
BLK-6619 237492 60491
CSY-6223 237492 60493
BLK-6619 237492 60494
DDD-0448 237492 60497
CSX-3895 237492 60924
CPK-8701 237492 60925
CSX-3895 237492 60926
CVZ-6606 237492 60927
BYN-9615 237492 60938
BXF-2943 237492 60941
BXF-2943 237492 60944
DGI-6536 237492 60952
CXN-9906 237492 60959
DEJ-7205 237492 60963
DHY-9215 237492 60965
BOI-0746 237492 60972
DCH-0307 237492 60982
CEK-7019 237492 60984
CYX-4133 237492 60998
DIJ-2347 237492 66008
BFY-2532 237492 66010
BNH-5812 237492 66030
CPB-3276 237492 66031
BTE-5961 237492 66032
DCH-0312 237492 66033
BTE-5961 237492 66034
CVZ-5832 237492 66037
BTE-5961 237492 66038
CPB-3276 237492 66040
CPB-3276 237492 66041
HUA-9889 237492 66042
HUA-9889 237492 66043
CVJ-4223 237492 66059
CTO-7565 237492 66069
CTO-7565 237492 66070
CTO-7565 237492 66071
DEF-1509 237492 66072
CTO-7565 237492 66075
CTO-7565 237492 66076
CTO-7565 237492 66078
DCG-8813 237492 124498
DCG-8813 237492 124499
CWI-7755 237492 124500
CJP-1451 237492 128240
BUP-2918 237492 128255

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Termo- Reti-Ratificação
Processo - nº 037/99-DAESP-5º Vol.
Contrato - nº 01/2000-DAESP
Termo - 20º
Contratante - DAESP
Contratada - Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda.
Objeto - Retificação e Ratificação de todos os valores men-

sais e contratuais dos Termos Aditivos pactuados, conforme
Anexos III e IV.

Assinatura - 23/01/2006.
Extrato de Contrato
Edital - nº 016/DAESP/2005
Processo - nº 069/2005-DAESP
Modalidade - Pregão (Presencial)
Contrato - nº 10/2006-DAESP
Contratante - DAESP
Contratada - Gama Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
Objeto - Aquisição, instalação e programa de instrução de

máquinas de raio-X, com a finalidade de realizar inspeções ele-
trônicas de bagagens e pertences de mão de passageiros, tripu-
lantes e funcionários nos Aeroportos administrados pelo DAESP.

Valor Total Do Contrato - R$  712.000,00
Recursos - UO.16.056 - PT 26.781.1607.1.110.0000 - ele-

mento 4.4.90.52.30, do orçamento vigente. Prazo - 90 dias cor-
ridos. Assinatura - 24/02/2006.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 6-3-2006
Processo SC - 235/2006 - Interessado: Ingeborg Elisabeth

Maria Mitteldorf e Werner Mitteldorf 
Assunto: Doação de obra de arte, para o acervo da

Pinacoteca do Estado.
À vista do contido nos autos que se encontram instruídos

conforme as normas legais que regem o assunto, AUTORIZO o
recebimento em doação de Ingeborg Elisabeth Maria Mitteldorf e
Werner Mitteldorf, Vieira, os bens móveis a seguir especificados:

01. Autor: Klaus Mitteldorf
Título: Explosão, 1993
Categoria: fotografia
Técnica: fotografia em preto e branco
Tiragem: 1/1
Dimensões: 101,5 x 160 cm (área impressa 96 x 139 cm)
Valor: R$ 6.000,00 
02. Autor: Klaus Mitteldorf
Título: Homenagem a Francis Bacon ( da Série “O Grito”), 1993 
Categoria: fotografia
Técnica: fotografia em preto e branco
Tiragem: 1/1
Dimensões: 101,5 x 160 cm (área impressa 96 x 139 cm)
Valor: R$ 6.000,00 
03. Autor: Klaus Mitteldorf
Título: Anjo ( da Série “O grito”), 1993
Categoria: fotografia
Técnica: fotografia em preto e branco
Dimensões: 29,5 x 39,5 cm (área impressa 17,5x37,2 cm)
Valor: R$ 4.000,00 
04. Autor: Klaus Mitteldorf
Título: Max na folha, 1999
Categoria: fotografia
Técnica: fotografia em cores
Dimensões: 50,5 x 41 cm (área impressa 46,5x 37 cm) (sp
52,5 x 42,3 x 3,2 cm)
Valor: R$ 4.000,00 
05. Autor: Klaus Mitteldorf
Título: A boca, 1991
Categoria: fotografia
Técnica: fotografia em cores
Dimensões: 51x 36,5 cm (área impressa 48 x 33,5 cm) (sp

52 x 38 x 3,2 cm)
Valor: R$ 4.000,00 
06. Autor: Klaus Mitteldorf
Título: Ana and the Sphinx, 1990
Categoria: fotografia
Técnica: fotografia em preto e branco
Dimensões: 40,5 x 50,5 cm (área impressa 18,5 x 28,5cm)

(sp 42 x 52 x 3,0 cm)
Valor: R$ 4.000,00
Comunicado
Observadas as exigências do Resolução TC. - 5, de 24-04-97,

republicada em 10-05-97 e do artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93
e alterações posteriores determinando fossem justificados os
pagamentos que, porventura, não obedecerem a ordem cronoló-
gica, temos a esclarecer que os pagamentos realizados por esta
Secretaria de Estado da Cultura têm como objetivo atenderem
compromissos assumidos com fornecedores e prestação de servi-
ços pertinentes às atividades da Pasta, ocorrendo sempre, em
razão de despesas que se configuram como inadiáveis:

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

120105 2006PD00436 750,00
120105 2006PD00438 58.300,00
TOTAL 59.050,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

120110 2006PD00226 900,00
120110 2006PD00163 52.169,01
TOTAL 53.069,01
TOTAL GERAL 112.119,01

DEPARTAMENTO DE 
MUSEUS E ARQUIVOS

Extrato de Aditamento Contratual
Processo: SC - 1426/2000 - Contratante:Governo do Estado

de São Paulo- Secretaria da Cultura- DEMA
Contratada: Comavi Comércio de Máquinas e Visuais, Ltda.
Objeto: Oitavo Termo de Reti-Ratificação e Aditamento do

contrato nº 14/01 referente a locação e prestação de Serviços
de manutenção em equipamentos reprográficos, objetivando a
transferência do equipamento instalado na Pinacoteca do
Estado para o Museu da Língua Portuguesa.

Ciência, Tecnologia
e Desenvolvimento 
Econômico
GABINETE DO SECRETÁRIO

3º Termo de Aditamento de Convênio
Partícipes: SCTDE e o Centro Estadual de Educacão Tecnoló-

gica Paula Souza - CEETEPS - Processo: SCTDET-512/004 - Parecer
CJ/SCTDE-403/2005. Objeto: alteração das cláusulas Quarta,
Sexta e Décima - Data da assinatura da alteração: 31-01-2006.

FACULDADE DE 
MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despachos do Diretor, de 8-3-2006
Edital GDG nº 018/2006. - O Diretor Geral da Faculdade de

Medicina de São José do Rio Preto - Autarquia de Regime
Especial - FAMERP torna público, para conhecimento dos pro-
fissionais que atuam na Área da Saúde, a abertura das Inscri-
ções o Curso de Pós Graduação Lato Sensu - Especialização em
Enfermagem Obstétrica, desenvolvido de acordo com o
Regimento FAMERP/99 e a legislação em vigor, aprovado pela
Deliberação do Conselho Departamental Nº. 088 de 19 de
setembro de 2002. 

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:

O curso terá duração de 16 meses, incluindo a elaboração
do Trabalho de Conclusão de Curso com início em 04 de março
de 2006 e término previsto para julho de 2007. 

2. DA CARGA HORÁRIA: 
O programa do Curso contará com um total de 900h/a,

sendo 390h desenvolvidas em salas de aula/laboratórios/reali-
zação de atividades teóricas, práticas e de estudo programadas,
195h/a estágios supervisionados, 165h/a prática orientada e
150h/a desenvolvidas para elaboração do Trabalho de Con-
clusão de Curso.

Será ministrado quinzenalmente:
às quintas-feiras das 18:00h às 22:00h;
às sextas-feiras das 18:00h às 22:00h e
aos sábados das 08:00h às 12:10h e das 13:30h às 17:40h.
3. DAS VAGAS:
Turma com no máximo 60 e no mínimo 20 vagas.
4. DOS OBJETIVOS: 
Qualificar enfermeiros na área de Enfermagem Obstétrica

habilitando-os ao desempenho profissional na atenção à
mulher no ciclo grávido-puerperal, com ênfase na realização do
parto normal;

Capacitar enfermeiros para identificação dos riscos na área
obstétrica e perinatal e para realizar parto normal;

Preparar enfermeiros capazes de conduzir levantamento de
dados, analisar e procurar soluções para os problemas de assis-
tência em Enfermagem Obstétrica, empregando o método cien-
tífico na investigação. 

5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. Período: As inscrições estarão abertas no período de

01/03/2006 a 03/03/2006, das 08h às 17h na Diretoria de
Extensão.

5.2. Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5416, Vila
São Pedro.

5.3. Informações: FAMERP - Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto - Fone: (XX 17) 3201-5706 e 3227-6012.

6. DA SELEÇÃO: 
Se o número de candidatos for maior do que o número de

vagas, será realizada análise de curriculum.
7. DA MATRÍCULA:
Diploma de Graduação em Enfermagem;
Registro no Conselho Regional de Enfermagem;
Histórico Escolar de Graduação;
fotocópia do RG;
fotocópia CPF;
01 foto 3x4 recente.
8. DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS:
Os candidatos que não forem cursar terão o prazo de 03

(três) meses, a contar da data da publicação do resultado final,
para retirar os documentos, na FAEPE (Fundação de Apoio ao
Ensino, a Pesquisa e a Extensão de Serviços à Comunidade),
apresentados no ato da inscrição. Findos este prazo os docu-
mentos serão incinerados.

9. DO REGIME DIDATICO DO CURSO: 
Aproveitamento mínimo de 70%, freqüência de 75%, os

módulos terão avaliações dissertativas, objetivas, práticas e
elaboração de trabalhos a critério do professor. Cada aluno exe-
cutará um trabalho de final de curso.

Edital GDG nº 19/2006 - O Diretor Geral da Faculdade de
Medicina de São José do Rio Preto - Autarquia de Regime
Especial - FAMERP torna público, para conhecimento dos pro-
fissionais de nível superior interessados em atuar na área de
Psicopedagogia, a abertura das Inscrições para o Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu - Especialização em Psicopedagogia
Clínica e Institucional: Educação e Saúde, desenvolvido de acor-
do com o Regimento FAMERP/99 e a legislação em vigor, apro-
vado pela Deliberação do Conselho Departamental Nº. 019 de
21 de fevereiro de 2006. 

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
O curso terá duração de 23 meses, incluindo o Trabalho de

Conclusão de Curso e início em 10 de março de 2006 e término
previsto para dezembro de 2007. 

2. DA CARGA HORÁRIA: 
O curso está estruturado em Seis módulos que abordarão

tanto aspectos teóricos quanto práticos, a fim de desenvolver a
compreensão do desenvolvimento e da aprendizagem normal
patológica, bem como estratégias de intervenção e de preven-
ção de problemas. 

Será ministrado quinzenalmente:
sextas-feiras das 19:00h às 22:00h
aos sábados das 08:00h às 17:00h.
3. DAS VAGAS:
Turma com no máximo 60 e no mínimo 40 vagas.
4. DOS OBJETIVOS:
Habilitar profissionais a atuar na área de Psicopedagogia;
Realizar avaliações de questões associadas à aprendiza-

gem, considerando o aprendiz e sua família, a instituição e o
contexto social;

Realizar avaliação psicopedagógica;
Utilizar adequadamente estratégias de intervenção psico-

pedagógica, com base na adequada compreensão do caso;
Realizar intervenções nos níveis primário, secundário e terciário;
Identificar problemas de aprendizagem e elaborar plano de

intervenção com base no corpo de conhecimentos atualmente
disponíveis;

Elaborar relatórios.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. Período: As inscrições estarão abertas no período de

06/03/2006 a 10/03/2006, das 8h às 17h na FAEPE - Fundação de
Apoio ao Ensino à Pesquisa e Extensão de Serviço a Comunidade;

5.2. Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5416, Vila
São Pedro.

5.3. Informações: FAMERP - Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto - Fone:

(0XX 17) 3201-5717, e 3227-6012.
6. DA SELEÇÃO: 
Se o número de candidatos for maior do que o número de

vagas, será realizada análise de Curriculum por um dos
Coordenadores.

7. DA MATRÍCULA:
01 foto 3x4 recente;
Fotocópia do Diploma de Graduação;
Fotocópia do RG;
Fotocópia do CPF;
Comprovante de Endereço;
Curriculum Vitae.
8. DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
Será devolvida toda a documentação utilizada no processo

seletivo dos candidatos que não conseguirem vaga.
9. DO REGIME DIDÁTICO DO CURSO:
9.1. Aproveitamento mínimo de 70%
9.2. Freqüência mínima de 75%
9.3. Os módulos terão avaliações teóricas, elaboração de tra-

balhos a critério do professor e avaliação das atividades práticas.
9.4. Cada aluno executará um trabalho no final do curso.

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93, atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando a assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
Data: 8/3/2006

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410102 2006PD00275 7.916,80
TOTAL 7.916,80

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410103 2006PD00142 12.906,00
410103 2006PD00143 3.066,05
410103 2006PD00147 2.632,75
TOTAL 18.604,80
TOTAL GERAL 26.521,60

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 13, de 8-3-2006
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica constituída junto ao Departamento de Re-

cursos Humanos, Comissão Responsável pela Promoção por
Merecimento para os integrantes das classes de Auxiliar de
Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, Oficial de Apoio à
Pesquisa Científica e Tecnológica, Agente de Apoio à Pesquisa
Científica e Tecnológica e Técnico de Apoio à Pesquisa
Científica e Tecnológica e para os integrantes da série de clas-
ses de Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica,
referente ao exercício de 2003:

Presidente: Celia Aparecida Conte, RG 10.101.643-8
Suplente: Eliane Batista Ramos, RG 21.884.839-0
Membros
Instituto de Botânica
Luciana Retz de Carvalho, RG 2.767.885-9
Edison Paulo Chu, RG 7.529.133-2
Instituto Florestal
Nilse Kasue Shimura Yokomizo, RG 4.851.662
Sandra Monteiro Borges Florshein, RG 7.993.732-9
Instituto Geológico
Tarcísio José Montanheiro, RG 5.463.142
Luciana Martins Ferreira Rodrigues, RG 19.149.297-8
Artigo 2º - a Comissão ora constituída poderá requisitar os

recursos humanos e materiais necessários à execução de suas
atividades.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SMA - 14, de 8-3-2006
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica constituída junto ao Departamento de

Recursos Humanos, comissão Responsável pela Promoção por
Merecimento para os integrantes da série de classes de
Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica, do
Instituto Florestal, referente ao exercício de 2001:

Presidente - Celia Aparecida Conte, RG 10.101.643-8
Suplente - Eliane Batista Ramos, RG 21.884.839-0
Membros
Instituto Florestal
Nilse Kasue Shimura Yokomizo, RG 4.851.662
Sandra Monteiro Borges Florshein, RG 7.993.732-9
Artigo 2º - a Comissão ora constituída poderá requisitar os

recursos humanos e materiais necessários à execução de suas
atividades.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Despachos do Secretário, de 8-3-2006
Autorizando, com fundamento disposto no artigo 94, inci-

so VI, alínea “c”, do Decreto nº 30.555, de 3-10-89, a Secretaria
de Estado do Meio Ambiente-Instituto de Botânica, receber da
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo -
FAPESP, os bens móveis discriminados  às fls. 04 e faturas de fls.
24-25, no valor total de R$ 34.453,34.(Proc. SMA 21041-2005)

Ratificando:
com fundamento no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666-93,

combinado com o artigo 26 da Lei Estadual nº 6.544-89, a
Inexigibilidade reconhecida pela Coordenadora  de Plane-
jamento Ambiental Estratégico e Educação Ambiental - CPLEA,
a favor da AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA-
AGEM objetivando a aquisição de cartas planialtimétricas  da
Baixada Santista. (Proc. CPLEA 7031-06);

de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93,
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo
Chefe de Gabinete, a favor das empresas abaixo relacionadas:

Processo SMA 005/06
Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp
Processo SMA 006/06
Telesp Celular S/A
Processo SMA 007/06
SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO
Processo SMA 008/2006
ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
Processo SMA 009/2006
C.P.F.L. COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
Processo SMA 010/06
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP
Processo SMA 011/06
TELESP CELULAR S/A

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicados
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.
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